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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

 Secretaria da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 02 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 200/2014

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 

SAÚDE

CONTRATADA: MEDICAR ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA.

OBJETO: Termo Aditivo nº 02 do Contrato de Locação nº 200/2014, 

referente a locação de 04 (quatro) veículos tipo ambulância, tipo 

“A” (simples remoção), para ser utilizada no Distrito de Taquaruçu, 

Buritirana e nas Unidades de Pronto Atendimento Norte e Sul, 

nas condições e especificações expressas no Processo n.º 

2014010365.

ADITAMENTO: Consignar a prorrogação do prazo de vigência 

contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de seu vencimento 

e acréscimo correspondente, de acordo com a manifestação da 

contratada, documentos constantes às fls. 873/874.

RECURSOS: Dotações Orçamentárias: 3200.10.302.0301-

4285, 3200.10.302.0301-4277, Natureza de Despesa: 33.90.39, 

Vínculos: 0405.00.103, 0401.00.103, Fichas: 20173938, 

20173791, Notas de Empenho nº: 17489 e 17615.

BASE LEGAL: Processo nº 2014010365 nos termos da Lei nº 

8.666/93 e Lei nº 8.245/1991.

SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 

SAÚDE, CNPJ Nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, 

Senhor Nésio Fernandes de Medeiros Junior, inscrito no CPF nº 

032.055.359-01 e portador do RG nº 4.473.189 SSP/SC e Empresa 

Medicar Assistência Domiciliar Ltda, CNPJ nº 09.003.066/0001-

00, representado pelo Senhor Kaio Regis Ferreira da Silva.

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2017 (*)

PROCESSO Nº 2017024035

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 

SAÚDE

CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 

NORTE LTDA.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação de 80 

(oitenta) Kits de concentrador de Oxigênio Ambiental, conforme as 

especificações do ANEXO I do Edital.

VALOR ESTIMADO: R$ 376.156,80 (trezentos e setenta e seis 
mil, cento e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, a contar assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente.
BASE LEGAL: O presente Contrato decorre do Processo nº 
2017024035, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcionais Programáticas: 
03.3200.10.301.0301.4277; Natureza de Despesa: 3.3.90.39, 
Fonte: 0401.00.103.
SIGNATÁRIOS: Prefeitura de Palmas/Secretaria da Saúde, CNPJ 
Nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, Senhor Nésio 
Fernandes de Medeiros Junior, inscrito no CPF nº 032.055.359-
01 e portador do RG nº 4.473.189 SSP/SC e Empresa White 
Martins Gases Industriais do Norte Ltda, inscrita no CNPJ n° 
34.597.955/0023-03, por meio de seu representante legal, Senhor 

João Geraldo Tavares

DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2017.

_________________

(*) REPUBLICAÇÃO por incorreção

Publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 1.853, de 6 de outubro de 2017, pág. 16 e 17.

 Secretaria da Habitação

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Palmas notifica as famílias, abaixo 
relacionadas, a comparecerem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar desta publicação, na sede da Secretaria Municipal da 
Habitação – localizada na ACNE I, Conj. 01, Avenida JK, Lote 
28 A, Edifício Via Nobre, 4º Andar- Palmas/TO, para apresentar 
formalmente documento que justifique a ausência na residência, 
localizada no Setor Santo Amaro II “Cavan”, no período 
compreendido entre os meses de outubro de 2016 a junho de 
2017, para tratamento de saúde. Trata-se de famílias em situação 
de remanejamento para o Programa Minha Casa Minha Vida, 
empreendimentos Palmas Vertical Residence North I e II, desde 
que atendam os critérios de enquadramento, conforme determina 
a Portaria Nº 163 de 06 de maio de 2016 do Ministério das Cidades 
e o Decreto Municipal Nº 1.363 de 07 de abril de 2017:

N° NOME DO TITULAR CPF DO TITULAR CONJUGE CPF CONJUGE

01 Antonia Bezerra da Silva 006.350.501-02 - -

02 Maria Aparecida Sousa Costa 981.528.231-04 - -

Gabinete do Secretário da Habitação, em Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, aos onze dias do mês de outubro de 2017.

SABRINA KELLY VIEIRA MACHADO
Superintendente de Projetos Sociais

FABIO FRANTZ BORGES
Secretário Municipal da Habitação

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Palmas notifica as famílias, abaixo 
relacionadas, a comparecerem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar desta publicação, na sede da Secretaria Municipal da 
Habitação – localizada na ACNE I, Conj. 01, Avenida JK, Lote 
28 A, Edifício Via Nobre, 4º Andar- Palmas/TO, para apresentar 
formalmente contestação sobre o desvio de finalidade constatado 
no diagnóstico social durante monitoramento e acompanhamento 
técnico social das famílias do Residencial Copacabana referente 
ao PAC – Programa de Aceleração do Crescimento – Programa 
Urbanização, Regularização e Integração de Assentamentos 
Precários –Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social/
FNHIS – Meta 01, Contrato Nº 0301.596-64/2009:

N° NOME DO TITULAR CPF DO TITULAR BLOCO APARTAMENTO

01 Jucélio Mendes de Sousa 009.394.321-02 II 214

02 Marilene Marques Lima 644.726.121-00 IV 209

03 Maria Luiza Pereira dos Santos 897.697.671-15 V 112

04 Hellen Cristyne Rocha 956.812.211-72 V 116

Gabinete do Secretário da Habitação, em Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, aos onze dias do mês de outubro de 2017.

SABRINA KELLY VIEIRA MACHADO
Superintendente de Projetos Sociais

FABIO FRANTZ BORGES
Secretário Municipal da Habitação

 Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Reg. Fundiária 

e Serv. Regionais

PORTARIA Nº 219/2017

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária e Serviços Regionais no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299 de 30 de 


